
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Grupo Parlamentar do PCP tomou conhecimento que a construção do Parque Eólico de

Mirandela depende de uma Declaração de Impacto Ambiental que parece subestimar o

património pré-histórico situado na Serra de Passos.

De acordo com informação disponibilizada pelo grupo de cidadãos «Juntos pela Serra de

Passos sem ventoinhas» a avaliação do impacte do projeto sobre o património arqueológico da

serra produziu-se com base em “dados e documentação anterior a 2014”, logo, desatualizados,

tendo em conta que “o estudo do património arqueológico da Serra, iniciado em 1987, ainda se

encontra em curso”.

Acresce que neste momento está em fase de consulta pública a classificação de 5 núcleos

arqueológicos como “Sítio de Interesse Público” que circundam o local previsto para a instalação

do Parque Eólico e de acordo com a documentação tornada pública, quer a Declaração de

Impacto Ambiental relativa ao projeto do Parque Eólico, quer a proposta de classificação dos

núcleos arqueológicos vizinhos, não contemplam a especificidade daquele local e as

necessárias medidas com vista à minimização do impacto no ambiente e património histórico.

Questionamos o seguinte:

Considera o Ministério que a Declaração de Impacto Ambiental (DIA) emitida em 12 de

janeiro de 2017 pela Agência Portuguesa do Ambiente tem em conta as particularidades do

património arqueológico na Serra de Passos e os novos achados arqueológicos decorrentes

da investigação em curso?

1.

Em que condições foi efetuada a renovação da mencionada DIA?2.

Palácio de São Bento, 27 de outubro de 2022

Deputado(a)s

BRUNO DIAS(PCP)



____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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